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de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11951514, com
domicílio na Rua da Memória, 6, 1.º, esquerdo, 2675 Odivelas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de violação de correspon-
dência ou de telecomunicações, previsto e punido pelo artigo 194.º
do Código Penal, praticado em 7 de Dezembro de 2001, de um crime
de furto qualificado (de coisa móvel de valor elevado), previsto e punido
pelo artigo 204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em
7 de Dezembro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

4 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos
Natário. — A Escrivã-Adjunta, Cristina Peniche.

Anúncio n.º 5871-UU/2007

A juíza de direito, Dr.ª Margarida Ramos Natário, do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1252/97.7PCSNT, pendente neste
Tribunal contra ao arguida Teresa de Fátima Domingos Sebastião, filha
de Daniel João Sebastião e de Isabel Luís Domingos, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascida em 11 de Janeiro de 1973, com
domicílio na Quinta das Camilas, Manique de Cima, 2710 Sintra, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 4 de
Agosto de 1997, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Julho
de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos
Natário. — A Escrivã-Adjunta, Isabel António.

Anúncio n.º 5871-UV/2007

A juíza de direito, Dr.ª Margarida Ramos Natário, do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 191/02.6GGSNT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Luís Filipe Pinto Rosa, filho de Emílio Rosa
e de Maria Albertina Gomes Pinto, natural de Loures, Odivelas, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Fevereiro de 1972, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11323186, com domicílio na
Rua da Igreja, 32, Almargem do Bispo, 2715 Pêro Pinheiro, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, com referência ao disposto nos artigos 121.º, n.º 1,
e 122.º, do Código da Estrada, praticado em 16 de Abril de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 10 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos
Natário. — A Escrivã-Adjunta, Cristina Peniche.

Anúncio n.º 5871-UX/2007

A juíza de direito, Dr.ª Margarida Ramos Natário, do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 2730/98.6JDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Paula Cristina Nunes Figueiredo da Silva
Neves, filha de José Manuel Figueiredo da Silva e de Maria Lucinda
Nunes da Silva, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 29 de Agosto de 1970, casada, com
profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identi-
dade n.º 9874041, com domicílio na Quinta do Pisão, Casa do Guarda
Neves, Alcabideche, por se encontrar acusado da prática de um crime
de receptação, previsto e punido pelo artigo 23.º, n.º 1, alínea c), do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 8 de Maio
de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos
Natário. — A Escrivã-Adjunta, Isabel António.

Anúncio n.º 5871-UZ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Margarida Ramos Natário, do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1449/96.7TASNT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Eric Armand Julian Adam, natural de França,
nascido em 19 de Janeiro de 1962, com domicílio na Rua de Braga, 3,
1.º, direito, Serra das Minas, 2635 Rio de Mouro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 4 de Setembro de 1996, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

5 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Margarida Ramos
Natário. — A Escrivã-Adjunta, Isabel António.

Anúncio n.º 5871-VA/2007

A juíza de direito, Dr.ª Margarida Ramos Natário, do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no pro-
cesso abreviado, n.º 128/01.0PDSNT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Pedro Nunes de Oliveira Ferreira, filho de António José
Ferreira e de Maria José Oliveira, natural de Angola, de nacionalidade
angolana, nascido em 19 de Junho de 1970, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 12370992, com domicílio na Rua Casal da Serra, lote
32, 4.º, direito, 2635 Rio de Mouro, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 26 de Março de 2001, foi
o mesmo declarado contumaz, em 10 de Maio de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º




